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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para confecção de camisetas, mochilas, para 

atender as demandas do SENAR-AR/MS. 

2.1. MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: O Serviço Nacional de Aprendizagem Rural – 

Administração Regional de Mato Grosso do Sul (SENAR-AR/MS) para consecução de seus 

objetivos executa dentre outras, ações de Formação Profissional Rural (FPR), de Assistência 

Técnica e de Extensão Rural nas áreas de agricultura, pecuária, silvicultura, aquicultura, 

extrativismo, agroindústria. Executa ainda ações de Promoção Social (P.S) nas áreas de 

saúde, alimentação e nutrição, artesanato, organização comunitária, cultura, esporte e lazer, 

educação e apoio às comunidades rurais. A FPR e PS são processos educativos, vinculados à 

realidade do meio rural e contribuem para o desenvolvimento da pessoa, como cidadão e como 

trabalhador, numa perspectiva de crescimento e de bem-estar social. Essas ações podem ser 

desenvolvidas em nível de aprendizagem rural, qualificação, aperfeiçoamento, atualização e 

especialização, por meio de cursos, treinamentos, seminários e estágios. Os itens a serem 

adquiridos, conforme previsto no Plano Instrucional de cada curso, serão utilizados pelos 

alunos que participarão dos cursos ofertados no exercício de 2020.  

O Programa Saúde do Homem e da Mulher rural tem como objetivo gerar oportunidade de 

educação para a promoção da saúde e prevenção de doenças de homens e mulheres do meio 

rural. O Programa possibilita às pessoas, acesso a exames físicos e laboratoriais e 

atendimento médico em várias especialidades, o cuidado com a saúde, impactando 

positivamente na qualidade de vida dessas pessoas. 

As camisetas solicitadas têm por objetivo promover a identificação e a padronização da equipe 

de trabalho do SENAR-AR/MS e parceiros nos eventos do programa saúde do homem e da 

mulher rural executados pela regional MS, padronizando e fortalecendo a marca. Na camiseta 

estão serigrafadas as logomarcas do SENAR-AR/MS e do programa, fato que possibilita a 

identificação visual por parte do público alvo. Dessa forma possam associar as ações 

realizadas pela instituição, é necessário que tanto a equipe de colaboradores do SENAR-

AR/MS e do município parceiro utilizem camisetas para facilitar a identificação dos 

organizadores do evento, demonstrando organização e fortalecendo o nome da instituição. 

2. DA FINALIDADE  

3. DA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
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3.1. A confecção dos itens relacionados a seguir visam o atendimento das demandas do 

SENAR-AR/MS: 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. 

DE 
MEDIDA 

QTDE  
PREÇO 
UNIT. 

MÁXIMO 

PREÇO 
TOTAL 

MÁXIMO 

1 

CAMISETA POLO - PROGRAMA SEJA 
TAMANHO G: CAMISA PÓLO NA COR AREIA, 
COM MANGA CURTA, COM BOLSO. MALHA 
PIQUET INGLÊS 53% ALGODÃO, 47% 
POLIESTER E GRAMATURA DE 165 G/M2. 
GOLA POLO NA COR VERDE MILITAR COM 
TRABALHADO NA EXTREMIDADE SUPERIOR, 
COMPOSIÇÃO DA GOLA 50% ALGODÃO, 50% 
POLIESTER. DOIS BOTÕES DE MASSA 
PLÁSTICA TRANSPARENTE COM ABERTURA 
SIMPLES. SERIGRAFIA NO LADO DIREITO DO 
PEITO COM A LOGO DO PROGRAMA (A SER 
FORNECIDA PELO SENAR/MS) COM 10 CM DE 
LARGURA X 5,6 CM ALTURA. SERIGRAFIA 
CHAPADA 2 CORES DA LOGO DO SENAR/MS 
NAS COSTAS COM 22 CM DE LARGURA X 4 CM 
ALTURA. ETIQUETAS DE GOLA: INFORMANDO 
O TAMANHO, A COMPOSIÇÃO DE FIBRAS E 
INSTRUÇÕES DE LAVAGEM E IDENTIFICAÇÃO 
DA CONFECÇÃO VISÍVEL NA PARTE INTERNA 
DAS COSTAS. ID INTERNO: 21528 

EMBALAGEM: AS PEÇAS DEVEM SER 
ACONDICIONADAS EM SACOS PLÁSTICOS 
INDIVIDUAIS (COM NUMERAÇÃO VISÍVEL). 

EMBALAGEM COLETIVA EM CAIXA DE 
PAPELÃO COM AS DEVIDAS IDENTIFICAÇÕES.  

unid 51 R$ 37,17 R$ 1.895,67 

2 

CAMISETA POLO - PROGRAMA SEJA 
TAMANHO GG: CAMISA PÓLO NA COR AREIA, 
COM MANGA CURTA, COM BOLSO. MALHA 
PIQUET INGLÊS 53% ALGODÃO, 47% 
POLIESTER E GRAMATURA DE 165 G/M2. 
GOLA POLO NA COR VERDE MILITAR COM 
TRABALHADO NA EXTREMIDADE SUPERIOR, 
COMPOSIÇÃO DA GOLA 50% ALGODÃO, 50% 
POLIESTER. DOIS BOTÕES DE MASSA 
PLÁSTICA TRANSPARENTE COM ABERTURA 
SIMPLES. SERIGRAFIA NO LADO DIREITO DO 
PEITO COM A LOGO DO PROGRAMA (A SER 
FORNECIDA PELO SENAR/MS) COM 10 CM DE 
LARGURA X 5,6 CM ALTURA. SERIGRAFIA 
CHAPADA 2 CORES DA LOGO DO SENAR/MS 
NAS COSTAS COM 22 CM DE LARGURA X 4 CM 
ALTURA. ETIQUETAS DE GOLA: INFORMANDO 
O TAMANHO, A COMPOSIÇÃO DE FIBRAS E 
INSTRUÇÕES DE LAVAGEM E IDENTIFICAÇÃO 
DA CONFECÇÃO VISÍVEL NA PARTE INTERNA 
DAS COSTAS. ID INTERNO: 23455 

EMBALAGEM: AS PEÇAS DEVEM SER 

unid 157 R$ 37,17 R$ 5.835,69 
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ACONDICIONADAS EM SACOS PLÁSTICOS 
INDIVIDUAIS (COM NUMERAÇÃO VISÍVEL). 

EMBALAGEM COLETIVA EM CAIXA DE 
PAPELÃO COM AS DEVIDAS IDENTIFICAÇÕES.  

3 

CAMISETA POLO - PROGRAMA SEJA 
TAMANHO M: CAMISA PÓLO NA COR AREIA, 
COM MANGA CURTA, COM BOLSO. MALHA 
PIQUET INGLÊS 53% ALGODÃO, 47% 
POLIESTER E GRAMATURA DE 165 G/M2. 
GOLA POLO NA COR VERDE MILITAR COM 
TRABALHADO NA EXTREMIDADE SUPERIOR, 
COMPOSIÇÃO DA GOLA 50% ALGODÃO, 50% 
POLIESTER. DOIS BOTÕES DE MASSA 
PLÁSTICA TRANSPARENTE COM ABERTURA 
SIMPLES. SERIGRAFIA NO LADO DIREITO DO 
PEITO COM A LOGO DO PROGRAMA (A SER 
FORNECIDA PELO SENAR/MS) COM 10 CM DE 
LARGURA X 5,6 CM ALTURA. SERIGRAFIA 
CHAPADA 2 CORES DA LOGO DO SENAR/MS 
NAS COSTAS COM 22 CM DE LARGURA X 4 CM 
ALTURA. ETIQUETAS DE GOLA: INFORMANDO 
O TAMANHO, A COMPOSIÇÃO DE FIBRAS E 
INSTRUÇÕES DE LAVAGEM E IDENTIFICAÇÃO 
DA CONFECÇÃO VISÍVEL NA PARTE INTERNA 
DAS COSTAS. ID INTERNO: 21007 

EMBALAGEM: AS PEÇAS DEVEM SER 
ACONDICIONADAS EM SACOS PLÁSTICOS 
INDIVIDUAIS (COM NUMERAÇÃO VISÍVEL). 

EMBALAGEM COLETIVA EM CAIXA DE 
PAPELÃO COM AS DEVIDAS IDENTIFICAÇÕES.  

unid 168 R$ 37,17 R$ 6.244,56 

04 

CAMISETA POLO - PROGRAMA SEJA 
TAMANHO P: CAMISA PÓLO NA COR AREIA, 
COM MANGA CURTA, COM BOLSO. MALHA 
PIQUET INGLÊS 53% ALGODÃO, 47% 
POLIESTER E GRAMATURA DE 165 G/M2. 
GOLA POLO NA COR VERDE MILITAR COM 
TRABALHADO NA EXTREMIDADE SUPERIOR, 
COMPOSIÇÃO DA GOLA 50% ALGODÃO, 50% 
POLIESTER. DOIS BOTÕES DE MASSA 
PLÁSTICA TRANSPARENTE COM ABERTURA 
SIMPLES. SERIGRAFIA NO LADO DIREITO DO 
PEITO COM A LOGO DO PROGRAMA (A SER 
FORNECIDA PELO SENAR/MS) COM 10 CM DE 
LARGURA X 5,6 CM ALTURA. SERIGRAFIA 
CHAPADA 2 CORES DA LOGO DO SENAR/MS 
NAS COSTAS COM 22 CM DE LARGURA X 4 CM 
ALTURA. ETIQUETAS DE GOLA: INFORMANDO 
O TAMANHO, A COMPOSIÇÃO DE FIBRAS E 
INSTRUÇÕES DE LAVAGEM E IDENTIFICAÇÃO 
DA CONFECÇÃO VISÍVEL NA PARTE INTERNA 
DAS COSTAS. ID INTERNO: 23454. 

EMBALAGEM: AS PEÇAS DEVEM SER 
ACONDICIONADAS EM SACOS PLÁSTICOS 
INDIVIDUAIS (COM NUMERAÇÃO VISÍVEL). 

EMBALAGEM COLETIVA EM CAIXA DE 
PAPELÃO COM AS DEVIDAS IDENTIFICAÇÕES 

unid 289 R$ 37,17 R$ 10.742,13 
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05 

CAMISETA POLO - PROGRAMA SEJA 
TAMANHO EXG: CAMISA PÓLO NA COR AREIA, 
COM MANGA CURTA, COM BOLSO. MALHA 
PIQUET INGLÊS 53% ALGODÃO, 47% 
POLIESTER E GRAMATURA DE 165 G/M2. 
GOLA POLO NA COR VERDE MILITAR COM 
TRABALHADO NA EXTREMIDADE SUPERIOR, 
COMPOSIÇÃO DA GOLA 50% ALGODÃO, 50% 
POLIESTER. DOIS BOTÕES DE MASSA 
PLÁSTICA TRANSPARENTE COM ABERTURA 
SIMPLES. SERIGRAFIA NO LADO DIREITO DO 
PEITO COM A LOGO DO PROGRAMA (A SER 
FORNECIDA PELO SENAR/MS) COM 10 CM DE 
LARGURA X 5,6 CM ALTURA. SERIGRAFIA 
CHAPADA 2 CORES DA LOGO DO SENAR/MS 
NAS COSTAS COM 22 CM DE LARGURA X 4 CM 
ALTURA. ETIQUETAS DE GOLA: INFORMANDO 
O TAMANHO, A COMPOSIÇÃO DE FIBRAS E 
INSTRUÇÕES DE LAVAGEM E IDENTIFICAÇÃO 
DA CONFECÇÃO VISÍVEL NA PARTE INTERNA 
DAS COSTAS. ID INTERNO: 25331.  

EMBALAGEM: AS PEÇAS DEVEM SER 
ACONDICIONADAS EM SACOS PLÁSTICOS 
INDIVIDUAIS (COM NUMERAÇÃO VISÍVEL). 

EMBALAGEM COLETIVA EM CAIXA DE 
PAPELÃO COM AS DEVIDAS IDENTIFICAÇÕES.  

unid 155 R$ 39,33 R$ 6.096,15 

06 

MOCHILA PERSONALIZADA SEJA  
CORPO PRINCIPAL NA COR PRETA: COM 
MEDIDAS DE 41 CM DE ALTURA, POR 30 CM 
DE LARGURA, POR 13 CM DE PROFUNDIDADE. 
SENDO QUE COSTAS, FOLE INFERIOR, ALÇA 
INFERIOR E TRIANGULO, SUPORTE FITA, EM 
MATERIAL POLI ESTER, COMPOSIÇÃO TEXTIL, 
40% POLLIESTER E 60% PVC COM 
REVESTIMENTO EM UMA DAS FACES EM 
POLLCLORETO DE VINILA, GRAMATURA 630 
GR POR METRO LINEAR E ESPESSURA DE 
0.72 MM. FRENTE, BOLSO FRONTAL, ALÇA 
SUPERIOR, DEBRUM DA ALÇA E FOLE 
SUPERIOR EM MATERIAL POLLESTER 600 
RESINADO, PANTONE 18- 5611 TPX. BOLSO 
FRONTAL 26 CM DE ALTURA, POR 35 CM DE 
LARGURA POR 5 CM DE PROFUNDIDADE; 
PARTE FRONTAL COM TRES RECORTES; 
RECORTE CENTRAL COM 26 CM DE ALTURA 
POR 19 CM DE LARGURA, COM FECHAMENTO 
INFERIOR POR FOLE COM 27 CM DE 
COMPRIMENTO POR 5 CM DE PROFUNDIDADE 
NO CENTRO, PARTE SUPERIOR COM 
FECHAMENTO EM ZIPER Nº 8 PRETO 100% 
POLI ESTER, COM UM DESLIZADOR Nº 8 
PRETO, COM ACABAMENTO EM TODAS 
JUNÇÕES INTERNAS EM TECIDO NÃO TECIDO 
PRETO GRAMATURA 80, FOLE INFERIOR 
MEDINDO 66 CM DE COMPRIMENTO POR 13 
CM DE PROFUNDIDADE COM DOIS BOLSOS 
LATERAIS MEDINDO 18 CM DE LARGURA POR 

unid 195 R$ 63,27 R$ 12.337,65 
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16 CM DE ALTURA EM TELA 100% POLIÉSTER 
NA COR PRETA, FORMATO DE LOSANGO NA 
PARTE EXTERNA E PARTE INTERNA EM 
TECIDO MALHA DE POLIÉSTER, COM 
ACABAMENTO NA ABERTURA POR ELASTICO 
DE 2 CM DE LARGURA, COMPRIMENTO DE 18 
CM, BOLSOS PARA ACOMODAÇÃO DE PORTA 
LIQUIDO. FOLE SUPERIOR, COM MEDIDAS DE 
66 CM DE COMPRIMENTO POR 13 CM DE 
LARGURA ACABADO, COMPOSTO POR DUAS 
DIVISÕES, ANTERIOR COM 5 CM DE 
LARGURA, POSTERIOR COM 8CM DE 
LARGURA, SOMADAS TOTAL DE 13 CM. A 
ABERTURA PRINCIPAL SERA FEITA POR 
ZIPER Nº 8 NA COR PRETA COM DOIS 
DESLIZADORES NA MESMA COR, COBERTO 
POR ABA DE 3 CM COSTURADO NO FOLE 
POSTERIOR. DIVISORIA INTERNA COM 
MEDIDAS DE 29 CM DE ALTURA POR 35 CM DE 
LARGURA, COMPOSTA POR ESPUMA PAC DE 
4 MILÍMETROS, FORRADA POR POLI-FORRO 
MAQUINETADO, GRAMATURA 60 GRAMAS 
POR METROS QUADRADOS (M2) NA COR 
PRETA COM FRISOS NA PERPENDICULAR. 
COSTA ALMOFADADA COM ESPUMA PAC DE 4 
MILIMETROS, FORRADA COM POLI-FORRO 
MAQUINETDADO, GRAMATURA DE 60 
GRAMAS POR METRO QUADRADO, COM DUAS 
COSTURAS NA VERTICAL EM FORMA DE 
ARCO SEPARADAS POR 10 CENTIMETROS NO 
CENTRO. TODAS AS JUNÇÕES INTERNAS 
DEBRUADAS DAS COM TECIDO NÃO TECIDO 
GRAMATURA 80 GRAMAS POR METRO LINEAR 
NA COR PRETA. ALÇAS DE COSTAS COM 
DESENHO ANATOMICO PARA MELHOR 
ACOMODAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PESO, 
FIXADAS NA PARTE SUPERIOR DAS COSTAS, 
ALMOFADADA EM ESPUMA DE POLIETILENO 
EXPANDIDO DE 4 MILIMETROS COM 40 CM DE 
COMPRIMENTO POR 7 CM DE LARGURA NA 
PARTE CENTRAL, ALÇA INFERIOR EM FITA 
100%.POLIPROPILENO PRETA COM 3 CM DE 
LARGURA POR 46 CM DE COMPRIMENTO COM 
3 CM EMBUTIDOS NO REFORÇO TRIANGULAR 
MEDINDO 6 CM POR 6 CM, A ALÇA SUPERIOR 
SERA UNIDA COM A INFERIOR POR MEIO DE 
UM REGULADOR TRIPLO PLASTICO COR 
PRETO FIXADO POR FITA 100% 
POLIPROPILENO A 9 CM DO LADO INFERIOR 
DA ALÇA. ALÇA DE MÃO FIXADA NA PARTE 
SUPERIOR DAS COSTAS MEDINDO 16 CM DE 
COMPRIMENTO POR 3 CM DE LARGURA EM 
FITA 100% POLLPROPILENO COR PRETA COM 
COSTURA JUNTANDO A LATERAL PARA 
MELHOR ACOMODAÇÃO DE MÃO. 

ETIQUETA INTERNA FIXADA NO 
COMPARTIMENTO PRINCIPAL COM 
LOGOMARCA DO FABRICANTE, CNPJ E 
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COMPOSIÇÃO DO TECIDO EM 
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO 
INSTITUIDA PELO CONMETRO. 

DEVERA CONTER DUAS IMPRESSOES EM 
SILKSCREEN UMA SUPERIOR EM CROMIA 
NOS TAMANHOS 9 CM POR 16,5 CM 
SUPERIOR, E NA OUTRA EM DUAS CORES NO 
TAMANHO DE 11,5 CM POR 3,5 CM INFERIOR. 
ID INTERNO: 21021 

07 

CAMISETA POLO PROGRAMA SAÚDE. CAMISA 
PÓLO NA COR VERDE, COM MANGA CURTA, 
COM BOLSO. MALHA PIQUET INGLÊS 53% 
ALGODÃO, 47% POLIESTER E GRAMATURA DE 
165 G/M2. GOLA POLO NA COR VERDE 
MILITAR COM TRABALHADO NA 
EXTREMIDADE SUPERIOR, COMPOSIÇÃO DA 
GOLA 50% ALGODÃO, 50% POLIESTER. DOIS 
BOTÕES DE MASSA PLÁSTICA 
TRANSPARENTE COM ABERTURA SIMPLES. 
SERIGRAFIA NO LADO DIREITO DO PEITO 
COM A LOGO DO PROGRAMA (A SER 
FORNECIDA PELO SENAR/MS) COM 10 CM DE 
LARGURA X 5,6 CM ALTURA. SERIGRAFIA 
CHAPADA 2 CORES DA LOGO DO SENAR/MS 
NAS COSTAS COM 22 CM DE LARGURA X 4 CM 
ALTURA. ETIQUETAS DE GOLA: INFORMANDO 
O TAMANHO, A COMPOSIÇÃO DE FIBRAS E 
INSTRUÇÕES DE LAVAGEM E IDENTIFICAÇÃO 
DA CONFECÇÃO VISÍVEL NA PARTE INTERNA 
DAS COSTAS. ID INTERNO: 24518. 

TAMANHOS: P = 15, M = 15, G =15 E GG 15 

EMBALAGEM: AS PEÇAS DEVEM SER 
ACONDICIONADAS EM SACOS PLÁSTICOS 
INDIVIDUAIS (COM NUMERAÇÃO VISÍVEL). 

EMBALAGEM COLETIVA EM CAIXA DE 
PAPELÃO COM AS DEVIDAS IDENTIFICAÇÕES.  

unid 60 R$ 37,17 R$ 2.230,20 

08 

CAMISETA PROGRAMA SAÚDE.  
CAMISETA COR BRANCA C: 38 M: 0 Y: 60 K: 0., 
GOLA EM RIBANA COM TECIDO 98% 
ALGODÃO, 2% ELASTANO COM COR IDÊNTICA 
AO TECIDO, BARRA E MANGA EM GALONEIRA 
A 2 CM DA BARRA. GOLA E OMBRO REBATIDO 
NA GALONEIRA. ESTAMPAS E LOGOS EM 
SUBLIMAÇÃO, CONFORME ILUSTRADO. 
CONFECCIONADA EM 100% POLIESTER, FIO 
30.1, GRAMATURA MÍNIMA 170 GRM/M², 
GRADE: M, G E GG, UNISSEX, CORTE RETO, 
MANGA CURTA, GOLA “O” EM RIBANA, COR 
CORRESPONDENTE AO TECIDO, LARGURA 
PRONTA DA RIBANA 2 CM, GOLA UNIDA COM 
OVERLOQUE E REBATIDA COM GALONEIRA, 
BARRA E MANGA EM GALONEIRA, UNIÃO DAS 
LATERAIS, OMBRO E MANGA COM 
OVERLOQUE. COSTURA DA BARRA E DA 
MANGA A 2 CM. ID INTERNO: 24517. 

TAMANHOS: M = 200, G = 200 E GG 200 

unid 600 R$ 31,77 R$ 19.062,00 
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3.2. O valor total máximo estimado para a contratação é R$ 64.444,05 (sessenta e quatro mil e 

quatrocentos e quarenta e quatro reais e cinco centavos). 

3.2.1. Os valores acima mencionados são meramente referenciais e tem como única finalidade 

subsidiar as licitantes a elaborarem suas propostas, não importando, em nenhuma hipótese, 

em compromisso do SENAR-AR/MS para com o seu atendimento na execução do objeto. 

3.3. Nos preços propostos deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos para a 

perfeita execução do objeto, encargos da legislação social, trabalhista, previdenciária e 

responsabilidade civil, por quaisquer danos causados a terceiro ou dispêndios resultantes de 

taxas, regulamentos e impostos municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for 

necessário para execução total e completa do objeto, sem que lhe caiba, em qualquer caso, 

direto regressivo em relação ao SENAR-AR/MS nem qualquer outro pagamento adicional. 

3.4. DAS AMOSTRAS 

3.4.1. Para avaliação serão solicitadas amostras de todos os itens, de todos os tamanhos, que, 

se aprovadas, servirão de padrão para a análise e aceitação total do objeto.  

3.4.1.1. A empresa deverá ser apresentar 01 (uma) amostra de cada tamanho, de cada item. 

3.4.1.1.1. Deverá apresentar 01 (uma) amostra da mochila. 

3.4.1.2. As amostras deverão atender às especificações contidas neste instrumento e serem 

entregues embaladas e identificadas com o nome da empresa, o número do Pregão Presencial 

e n.º do item, sem responsabilidades e ônus ao SENAR-AR/MS. 

3.4.2. As amostras deverão ser entregues na sede do SENAR-AR/MS em até 10 (dez) dias, 

após a solicitação, sob pena de desclassificação. 

3.4.3. A análise das amostras será realizada pela Unidade Educacional e Unidade de 

Marketing do SENAR-AR/MS e se dará no prazo de até 02 (dois) dias. 

3.4.3.1. Dessa análise será emitido um Termo de Aprovação ou Reprovação das amostras 

pela Unidade Educacional e Unidade de Marketing do SENAR-AR/MS.  

3.4.3.2. Caso haja desclassificação da(s)  amostra(s) apresentada(s), será oportunizada a 

apresentação, uma única vez, de nova(s) amostra(s) com a(s) correção (ões) necessária (s) em 

até 05 (cinco) dias a contar da solicitação de reapresentação, sob pena de desclassificação.  

3.4.3.3. Considerar-se-á DESCLASSIFICADA a empresa que tiver a amostra REPROVADA, 

após a reapresentação da amostra, ou que não a apresentar. 

3.4.3.4. As amostras REPROVADAS ficarão retidas e serão apensadas ao processo 

administrativo.  

3.4.3.5. O SENAR-AR/MS reterá ainda, as amostras APROVADAS, da Proposta Vencedora de 

cada item, para fins de comparação no ato do recebimento em sua totalidade.  
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4.1. O regime de execução dessa aquisição se dará por EMPREITADA INDIRETA POR 

PREÇOS UNITÁRIOS. 

4.2. A CONTRATADA deverá designar um responsável para atender às solicitações do 

SENAR-AR/MS adotando as providências necessárias para a boa execução do objeto. 

4.3. A solicitação das camisetas e mochilas, após assinatura do contrato, mediante emissão de 

Autorização de Fornecimento, ocorrerá de forma total (única), de acordo com a quantidade 

indicada neste instrumento, atendendo as necessidades do SENAR-AR/MS. 

4.3.1. As artes fornecidas são de propriedade do SENAR-AR/MS, não sendo facultado a 

CONTRATADA proceder sua reprodução e/ou alteração sem a devida e expressa autorização 

por parte do SENAR-AR/MS, sob pena de atentar contra os direitos autorais do SENAR-

AR/MS e responder criminalmente e civilmente por seus atos, sem prejuízo das penalidades 

administrativas previstas no Contrato. 

4.3.2. Os produtos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias contados a partir do 

recebimento da Autorização de Fornecimento, na sede da Administração do SENAR-AR/MS. 

4.3.2.1. A(s) entrega(s) deverá(ão) ser realizada(s) nos dias e horários de expediente do 

SENAR-AR/MS, de segunda a sexta-feira, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na sede da 

Instituição, localizada na Rua Marcino dos Santos, nº 401, Bairro Chácara Cachoeira II, Campo 

Grande/MS, CEP: 79040-902. 

4.3.2.1.1. A CONTRATADA deverá aceitar alteração de endereço para a entrega do material, 

sem ônus para o SENAR-AR/MS, se esta vier a trocar de localização na região (cidade) em 

que se encontra. 

4.3.2.2. A entrega inclui a descarga e arrumação do material no local indicado. Despesas 

adicionais com essas tarefas, caso necessário, ficarão a cargo da CONTRATADA. A descarga 

será em depósito exigindo pequenos deslocamentos horizontais e verticais. O SENAR-AR/MS 

não dispõe de pessoal para auxiliar nessas atividades. 

4.4. Os itens entregues e recebidos serão considerados definitivamente aceitos na forma e/ou 

condições acordadas neste instrumento após 03 (três) dias úteis, acaso não recusados. 

4.4.1. Transcorrido o prazo supra, não caberá ao SENAR-AR/MS quaisquer questionamentos 

por falta de conferência quando do recebimento do material. 

4.5. O SENAR-AR/MS poderá recusar qualquer ITEM defeituoso ou imprestável, ou que, após 

inspeção, não venha acompanhado da nota fiscal, devendo a CONTRATADA promover a 

substituição às suas expensas, bem como, poderá cancelar a Autorização de Fornecimento, no 

todo ou em parte, de acordo com sua conveniência.  

4.  DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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4.6. A aprovação do objeto pela inspeção ou a sua dispensa, não diminui e nem altera a plena 

e total garantia contra defeitos de fabricação e não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade do material ou disparidade com as 

especificações técnicas exigidas neste instrumento ou atribuídas a CONTRATADA, cabendo-

lhe sanar quaisquer irregularidades verificadas durante sua utilização, garantindo-se ao 

SENAR-AR/MS as faculdades previstas no artigo 18, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

4.7. A CONTRATADA mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na 

confecção, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, 

obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta contratação, 

em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da confecção ou transporte, 

constatado visualmente, correndo estes custos por sua conta. 

4.8. Na execução do objeto deverão ser observadas, de modo geral, as Especificações, 

Posturas, Normas Técnicas, Leis e Regulamentos vigentes em todo o território nacional, bem 

como será necessário possuir e/ou observar, independente de exigência expressa neste 

instrumento ou seus anexos, as licenças, alvarás e/ou certificados necessários à fabricação, 

comercialização, distribuição, prestação de serviços relacionados a qualquer dos itens 

envolvidos na execução do objeto, incluindo, mas não se limitando, as expedidas pelos órgãos 

fiscalizadores, agências de regulação, institutos de metrologia, órgãos de controle ambiental. 

5.1. O prazo de vigência do contrato será de 03 (três) meses, já contemplando o prazo de 

execução do objeto. 

5.2 O pagamento, decorrente da execução do objeto será efetuado por meio de crédito em 

conta bancária após a apresentação da nota fiscal, respeitando o Cronograma de Pagamentos 

do SENAR-AR/MS onde:  

a) Os pagamentos serão efetuados nos dias 15 e 30 de cada mês, mediante crédito em conta 

bancária de sua titularidade, sendo programados para o primeiro dia útil subsequente caso 

recaiam sobre feriado, final de semana ou data em que não haja expediente no SENAR-

AR/MS. 

b) As notas fiscais recebidas e aceitas entre os dias 21 e o dia 05 do mês seguinte terão seus 

pagamentos executados no dia 15 mais próximo. 

c) As notas fiscais recebidas e aceitas entre os dias 06 e 20 de cada mês terão seus 

pagamentos executados no dia 30 mais próximo. 

5.  DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO PAGAMENTO 



 

 

Processo n.º 060/2020 Página 10 de 12 

 

5.2.1. A liquidação financeira ficará condicionada à entrega e aceitação do objeto desta 

contratação, bem como o envio da respectiva nota fiscal para o e-mail 

notafiscal@senarms.org.br. 

5.2.2. Os documentos fiscais encaminhados em data que não houver expediente no SENAR-

AR/MS, serão considerados como recebidos no primeiro dia útil subsequente. 

5.2.3. As notas fiscais deverão ser encaminhadas para o e-mail notafiscal@senarms.org.br no 

ato de sua emissão, a fim de evitar transtornos caso seja necessário o seu cancelamento. 

5.2.4. Não produzirão efeitos, notas fiscais endereçadas a e-mail que não seja aquele previsto 

no subitem 5.2.3, nem documentos fiscais cujo envio não tenha sido autorizado pelo SENAR-

AR/MS. 

5.3. A nota fiscal, para liquidação e pagamento da despesa deverá estar obrigatoriamente 

atestada pelo SENAR-AR/MS, bem como, das certidões de regularidade fiscal para com a 

Fazenda Federal e Previdência Social (INSS), Fazenda Estadual ou Municipal (aquela que for 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste instrumento), o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Justiça do Trabalho (CNDT – TST), ficando seu 

pagamento condicionado a verificação da regularidade fiscal da CONTRATADA. 

5.3.1. Caso a execução do objeto seja realizada através de nota fiscal da Matriz ou Filial cujo 

CNPJ seja diferente do constante na Proposta apresentada, esta deverá estar acompanhada 

das mesmas certidões mencionadas no item anterior. 

5.3.1.1. Somente poderá ocorrer a situação acima, caso não ocorra qualquer outro custo que 

possa ser creditado ao SENAR-AR/MS.  

5.4. Deverá constar na nota fiscal emitida: as quantidades, o valor unitário, o valor total, o 

número da conta bancária, agência e banco a ser efetuado o pagamento e o número da 

Autorização de Fornecimento.  

5.5. Valores constantes da Nota Fiscal deverão refletir fidedignamente as Autorizações de 

Fornecimento expedidas pelo SENAR-AR/MS. 

5.6. As notas fiscais não aprovadas pelo SENAR-AR/MS serão devolvidas à CONTRATADA, 

para as devidas correções, acompanhadas dos motivos de sua rejeição, renovando-se o prazo 

para pagamento estabelecido no subitem 5.2 deste Instrumento, a partir da sua 

reapresentação, sem qualquer tipo de correção de seu valor. 

5.7. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos pertinentes à execução 

do objeto não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao SENAR-AR/MS, nem pode 

onerar o objeto contratado. 

6. DA FISCALIZAÇÃO 

mailto:notafiscal@senarms.org.br
mailto:notafiscal@senarms.org.br
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 6.1. O SENAR-AR/MS fiscalizará a execução do objeto pela CONTRATADA por meio de 

colaborador designado formalmente e que verificará o cumprimento das especificações 

solicitadas, no todo ou em parte, no sentido de corresponderem ao desejado ou especificado. 

6.2. A fiscalização pelo SENAR-AR/MS não desobriga a CONTRATADA de sua 

responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto deste Instrumento. 

6.3. A ausência de comunicação por parte do SENAR-AR/MS, referente a irregularidades ou 

falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas no contrato ou 

documento equivalente. 

6.4. A fiscalização se reserva ao direito de impugnar a execução do objeto pela 

CONTRATADA, quando não realizada a contento, ficando a CONTRATADA obrigada a refazê-

los, sem quaisquer ônus para o SENAR-AR/MS. 

6.5. O fiscal deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências 

necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no contrato ou 

documento equivalente. 

8.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste documento 

ou dele decorrentes:  

8.1.1. Designar um responsável para exercer a fiscalização deste instrumento junto ao SENAR-

AR/MS adotando as providências necessárias para a boa execução do objeto. 

8.1.2.  Manter, durante a vigência deste instrumento, todas as condições de habilitação válidas, 

apresentando sempre que exigido, os comprovantes de regularidade fiscal, bem como 

quaisquer outras determinações legais que sejam próprias de seu ramo de atividade mesmo 

que não inseridas neste instrumento ou instrumentos a ele vinculados. 

8.1.3. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 

8.1.4. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 

decorrência da execução do objeto, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, 

encargos trabalhistas e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias. 

8.1.5. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos 

e/ou contratados, bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento 

deste instrumento. 

8.1.6. Praticar rigorosamente os preços estabelecidos na sua Proposta de Preços para a 

execução do objeto. 

8.  DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 
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8.1.7. Não subcontratar ou transferir em hipótese alguma os direitos advindos deste 

instrumento a terceiros, seja a que título for. 

8.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de 16 (dezesseis) anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

8.1.9. Comunicar ao responsável indicado pelo SENAR-AR/MS sobre qualquer anormalidade 

constatada e prestar os esclarecimentos solicitados. 

8.1.10. Encaminhar as notas fiscais para pagamento juntamente com as certidões de 

regularidade fiscal e outros documentos que se fizerem necessários. 

8.1.11. Comunicar imediatamente ao SENAR-AR/MS qualquer alteração em seus dados 

cadastrais. 

8.1.12. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização, cujas 

reclamações se obrigam prontamente a atender, corrigindo imediatamente as deficiências 

apontadas, sejam elas relativas à execução do objeto ou burocráticas, bem como dará ciência 

ao SENAR-AR/MS, prontamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na 

execução do objeto. 

8.1.13. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais 

ocasionados, ao SENAR-AR/MS e/ou a terceiros, por seus empregados e/ou prepostos, dolosa 

ou culposamente, quando da execução do objeto. 

 

 

 


